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Autoria: Vereadora Vânia Silva de Souza

Senhora Presidente,

Avereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
requer,  após ouvido o  Plenário desta  Casa  Legislativa,  que seja encaminhado
expediente  à  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  da  Paraíba,   solicitando  a
implantação de uma base do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU 192 no município de Marí-PB.

Justificativa

0  município  de   Marí  enfrenta  dificuldades  significativas  no  atendimento  às
demandas de urgência e emergência devido à ausência de uma base local do
SAMU,  o que  compromete o tempo de  resposta em  situações  críticas e  pode
colocar  vidas  em  risco.  A  instalação  de  uma  unidade  própria  do  serviço  no
município  representa  um  avanço  indispensável  na  estruturação  da  Rede  de
Atenção às Urgências, conforme preconizado pelo Ministério da Saúde.

A cidade de Marí possui área territorial extensa, comunidades rurais distantes e
demanda crescente por atendimento pré-hospitalar, o que justifica plenamente a
necessidade  de  implantação  de  uma  base  do  SAMU  em  território  municipal,
fortalecendo o sistema de saúde e garantindo  maior agilidade e eficiência  nas
respostas às ocorrências.

Diante disso, solicitamos que sejam realizados os estudos técnicos cabíveis para
viabilizar essa  imporiante  medida,  colocando-nos  à  disposição  para  colaborar
com as tratativas necessárias junto aos entes envolvidos.

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2025.

vân.açà de Souza
Vereadora


